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Autor(a): VEREADOR(A) LEONARDO DIAS.
 
TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o
seguinte Decreto Legislativo:
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário ao
Senhor PADRE FRANCISCO GUIDO DA SILVA.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
S.S, da Câmara Municipal de Maceió, 24 de abril de 2024.
 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:8733A9CC

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 25/04/2024. Edição 6913
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/

17/05/2024, 16:36 Prefeitura Municipal de Maceió

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/8733A9CC/03AFcWeA5WdnYdp12e7wyJAE1CWHxCvFRX9ASpuSoyCkjDGNhhV1ufZzA-t_… 1/1

Baixado Em: 17/12/2025


